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t.l] N. 2.J37. l)ll tl l)1,; Nl,\lo Dl'l 201)2.

Àllcrn n Rerlaçiro tlo arÍ. 2" tta Lei n. 2.298' tle 5 de jurrho rlc

2001.

À Cârnara Municipal de Congonhas, E.stado de Minas Cerais, apÍovou. e eu.

rrrcli.ir,r §'tunl6ipal- sanciono e promulg<l a seguinte [.ei:

Ârt.l" () arl 2", da t,ei 2.29tt, de 5 dclLrnho <le 2()01, (1rc ctra:t Scctclaria

Municipal dc Âssis(ência Social. altcrando o tlisposto na l.ci I tt'I5 - l)lSl'()l, S()lll(li r\
()R(iÂN t7z\(,-ÀO DÂ Âl)MlNlS'l RA(,'ÀO I)lRE'l'A F. lNt)llill',l A lx) Pol)l:lt l:xl1('t rf l\'()
de 2lt de nraio dc 1992, passa a vigcr com a scguittte redação.

"..lrt. 2" l;icu criuio a Seção l/, no L'opiluhr Xlll, nn l,ci 1.8-15 - I)lSPOl'-
soB,rE ,,\ ()lrG..rNr7.ÂÇÃo lr,t ltlnilruls'I',lA(lÃ() l)llalit',\ E tNt)llll,l'l,t ,x) l'()l)l.llt
Ux[,(]tll lVO, rle 28 rlc m:tio dc 1992, com o seguinlc rclaçúo:

1,,',." 't1: "ia

,lssistônciu.\tx'it
,.lssistôn< iu Sotiu

lrerli,t t'nl(s:

I - (ixrdenur o Sislcttro l)csccnlrolizaio e Itorliriluttittt llnnitipul l<'
,lssistênciu !*tdnl:

. ll - Lo-linunciur u l'olitico de Ássislôrr<'iu ,\tx'iul:
lll - l)u'mulur t ll itico Municiltul dc,,lssistênciu,\otiul;
ll' - l)eJinir cstratógios paru amylia<'iio dos rcotr'\tts lrura u ,,ltsistôncio ,\tt<'iul:
l/ - Itlohilitor, inslrrtttrcntulii,ur c úilt ,, t rule in le rgt»'ornumantul, L'tutt «

partidpqlio alatiw c rcprcsenlfintes dos scgme nlos iu stx'ia udc, dc truhulhuú»t's u úrcu,
pant u elohoruçrio tlo diugnóslico stxioectnômictt &t llunicipio e l>luno lo ,lttittôtttio\-' Su'ial, udcqnuttdo-o às irctrizas lu lblíti<:u Nocit»tul o l,.)sttluol lt.,lssistên<.iu Stx.iul:

l/l - llluhorur c cnuuninhur no L'tnselhtt llunicipal dc tltsisíÍ;ndu .\tx'iul
Proqostu ttrçttmutlúria, raspeiÍuttdo os dctttutt us srxiais, txplicifuulos tro I'luurt dt .lssittinciu
,\ttt'itl:

l'll - I'nryt»'oo ('r»tsclhtt tllnni<'ipul lc ,,lssistí;núu ,\tttiol os <ritirit» do
tronsJcrôncius da r<'tursos -linunccinx do lundo e u y itic.u c «»trcttitnc to furu \
cnlidudcs a urguniiufiies prcÍ« orus ie scniç1ts;

l'lll - l'nttctlar à trunslcrôttciu dr» ,'c(:urll)s .lirtutttcin» astirtulo.s ir
Ássistô»t'ia Sotitl, < t»tlrrnte lrgislução t igcntc;

lX - Dn«minhur à oprcciuqlio do L't»tsclhtt o,.ls:,istín<'iu St,tiul, rduúrir» dc
atiÍil«lcs c da ere<'u1'tio r»'çome ntúriu c.linunceiru los ratursos:

X - l:upalir .úos ,rorrrtulitos natessúrios ti gt'stritt o l;undo llunl<'ilnl ir
td ,t luniritrul lttl dc oconkt cutt tts liraíriies estuhaleL'iius lnltt L

I a con u ltgishçiio am t'iÍir.i 
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,'lrt. 25Á À Setrcturia tl'tuniciput dc tlssislônciu Sot'iul cutpetetn t,s.,\\untt,\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG HU

CIDADE DOS PROFETAS ?c
t

ArL E Ao Gestor do Fundo PROFETA compete.
I - praticar todos os atos necessários à gestão do Fundo, de acordo com as diretrizes e

pÍo8ÍÍrmÍs estabelecidos pelo Conselho Curador;
II - expedir atos normaüvos relativos à gestão e à alocação dos recursos do Fundo, após

aprovação do seu Conselho Curador;
III - elaborar progÍamas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos, submetendo-os

até 30 de outubro do úro anterior, ao Conselho Curador;
fV - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas relativas à gestão do Fundo.

§ 1' Os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos deverão discriminar as

aplicações preüstas na área do Projeto.

§ 2'O Gestor deverá dar pleno cumprimento aos progrâmas anuais em andamento,
aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderào ser
processadas mediante préüa anuência desse Conselho.

Art. 9' O controlê orçamentário, Íinanceiro e de resultados será efetuado pelo Conselho
Curador, na forma que dispuser o Regimento, e pelos ôrgãos de controle interno e externo.

Art. 10. Esta L,ei entra em ügor na data de sua publicação

ÀÉ. ll. Revogam-se as disposições em contrário.

Congoúas, 7 de maio de

IRA MO
Prefeito Municipal
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